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PASTOS BONS
cvAce
PAfíA ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS - MA

CNPi-05.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TODOS

Pastos Bons/MA, 11 de novembro de 2021.

A

NEO ARQUITETURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 10.772.956/0001-65
localizada na Avenida Daniel de La Touche n°ll, Quadra G, Sala 201, Cohama, cidade de São
Luís(MA).

Prezados senhores,

Solicitamos manifestação formal dessa empresa quanto ao interesse em renovar o
contrato 0724-1/2020, que vencerá em 19 de novembro de 2021, por período igual ao constante no
instrumento contratual, sem prejuízo dos compromissos já firmados anteriormente.

Atenciosamente.

Assinado de forma digital por PAULO
EMÍLIO ALVES RIBEIRO:26966255300

Dados: 2021.11.11 09:55:42 -03'00'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmaíl.co
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PASTOS BONS OOfiDS
PAPA fSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS 80NS • MA

CNPJ-05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TOCOS

JUSTIFICATIVA

Assunto: PRIMEIRO Aditivo de prazo

Contrato 0724-1/2020

Contratada: NEO ARQUITETURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 10.772.956/0001-65

localizada na Avenida Daniel de La Touche n°ll, Quadra G, Sala 201, Cohama, cidade de São

Luís(MA).

Objeto: Contratação de empresa especializada para os Serviços de Construção da Orla do Rio
Balseiro no município de Pastos Bons-MA;

O Contrato n° 0724-1/2020 tem como objeto a Contratação de empresa especializada
para os Serviços de Construção da Orla do Rio Balseiro no município de Pastos Bons-MA.

Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade de 12 (doze) meses,
necessitando assim ser prorrogado por igual período 12 (doze) meses. O que compreende o período
de (19/11/2021 à 19/11/2022), para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados
pela contratada.

Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos
serviços, requerendo supressão do valor.

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a
prorrogação da vigência do supracitado contrato:

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custos, vez que
servidores já estão adaptados com as rotinas e instrumentos de trabalho da contratada, evitando

Inadaptações que poderíam nos gerar custos;

os

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças
estruturais;

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos
desejados, tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área;

AssKiAdo de fonnd

MULOtMILIO ALVES

AlgESRO 2696625SS00

OèdQi 2021.11.12 09.35 49 -03*00*

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Av. Domingos Sertão, 1000 • Slo José. CEP: 65.870*000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pastosbons@hotmaiUo
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d) Sob 0 ponto de vista legal, o art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de
duração dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada, podem chegar a 60
(sessenta) meses. Como a vigência do contrato em questão é inferior a esse prazo, sua prorrogação,
estaria amparada pelo dispositivo legal retrocitado.

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais
autorizam o aditamento contratual.

E, assim sendo, é de suma importância a prorrogação de prazo, devendo ser incorporado
ao contrato já celebrado com a empresa.

#

Pastos Bons/MA, 12 de novembro de 2021.

PAULO EMÍLIO ALVES Assmado de forma digitai por PAULO
EMÍLIO ALVES RiBEIRO:269662SS300

RIBEIRO:26966255300 Oados: 2021.11.12 08:36:18-03'00

Paulo Emílio Alves Ribeiro

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

#

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmaiÍ.co
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ■ MA
CNPj-05.277.173/C001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

CDACe
PARA
7COOS

Pastos Bons/MA, 16 de novembro de 2021.

Para: Assessoria Jurídica

Senhor Assessor,

Tendo em vista o iminente encerramento da vigência do contrato em questão e a
necessidade de ceiebrar termo aditivo de prazo do contrato 0724-1/2020 (Contratação de
empresa especializada para os Serviços de Construção da Orla do Rio Balseiro no município de Pastos
Bons-MA), solicitamos a Vossa Senhoria que emita parecer jurídico sobre a iegalidade do justificado
e requerido.

Pedimos ainda, que sendo possível, seja elaborada  a minuta do termò aditivo.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.

Atenciosamente.

Assinado de forma digita! por PAULO
EMÍLIO ALVES RiBEiRO:2696625S300
Dados: 2021.11.1609:27:15 -03'00'

PAULO EMÍLIO ALVES
RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Domingos Sertão, 1000 - São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pastosbons@hotmail.co
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PARECER jurídico

Assunto; PRIMEIRO Aditivo de Prazo

Contrato n'' 0724-1/2020

Contratada: NEO ARQUITETURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 10.772.956/0001-65

localizada na Avenida Daniel de La Touche n°11, Quadra G, Sala 201, Cohama, cidade de São Luís(MA).

Objeto: Contratação de empresa especializada para os Serviços de Construção da Orla do Rio Balseiro no
município de Pastos Bons-MA,

Sob 0 ponto de vista técnico a justificativa apresentada pelo Ex. Sr. Secretário Municipal de
Infraestrutura, não deixa dúvida sobre a necessidade de prazo do referido contrato.

No que concerne à prorrogação do prazo da vigência do contrato, tal hipótese está contemplada na
cláusula Vigésima Primeira do Contrato 0724-1/2020, que autoriza a alteração do contrato nos casos previstos
no art. 57 da Lei n.° 8,666/93, caso haja necessidade, desde que devidamente justificado. No caso, havendo
consenso entre as partes, a hipótese amolda ao preceituado no art. 57, II da Lei Geral de Licitações.

De seu turno, dado o caráter continuado da prestação, a pretensão encontra amparo no art. 57, II da

Lei n.° 8.666/93,

Em sendo assim, opinamos favoravelmente para que seja promovido o aditamento contratual. Destarte,
segue anexa minuta do Termo Aditivo.

É nosso parecer salvo melhor entendimento.

Pastos Bons/MA, .l^e novembro de 2021.

y de Barros Neto
Ia N° 7.923

Procurador Municipal de Pastos Bons-MA

Joaquim Pei

O,

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 * Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ-05.277.17a/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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TERMO DE AUTORIZAÇAO DE ADITAMENTO

Assunto: PRIMEIRO Aditivo de Prazo

Contrato 0724-1/2020

Contratada: NEO ARQUITETURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 10.772.956/0001-65
localizada na Avenida Daniel de La Touche n°ll, Quadra G, Sala 201, Cohama, cidade de São
Luís(MA).

Objeto: Contratação de empresa especializada para os Serviços de Construção da Orla do Rio
Balseiro no município de Pastos Bons-MA.

Considerando a justificativa constante dos autos  e a emissão de parecer jurídico
favorável ao aditivo de prazo.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo em
conformidade com a lei, AUTORIZAMOS o aditamento contratual.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para que
0 ato possa produzir todos os efeitos previsto em lei.

Pastos Bons/MA, 18 de novembro de 2021.

Assinado de forma digital por PAULO EMÍLIO ALVES
RiBEIRO 269662SS300

Dados; 2021.11.1811:03;S8 -OS OO'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO;26966255300

Pauio Emílio Alves Ribeiro .

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65,870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.co
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PAPA ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ-05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

70005

•H[„. PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N® 0724-1/2020
j

05.277.173/0001-75, localizada naoPREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ n.

Avenida Domingos Sertão n^l-OOO, Bairro São José, cidade de PASTOS BONS - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração, neste ato representada pelo Secretário Municipal de
Administração, o Sr. Paulo Emílio Alves Ribeiro, Brasileiro, Casado, portador do RG nO033482894-5
SSPMA e CPF n0269.662.553-00, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do

outro lado da empresa NEO ARQUITETURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 10.772.956/0001-
65, localizada na Avenida Daniel de La Touche n°ll, Quadra G, Sala 201, Cohama, cidade de São
Luís(MA), neste ato representa pela sua Sócia Administradora a Sra. FABÍOLA CAROLINE FURTADO
BARROS CARNEIRO, Brasileira, Empresária, portadora do CPF N° 657.001.203-72, residente e
domiciliado na cidade de Pastos Bons, estado do Maranhão, doravante denominada simplesmente
de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se
seguem :

|1. Cláusula Segunda - Do pra^ de vigência do contrato . _ ^

1.1-0 prazo de vigência que findaria em 19/11/2021, fica prorrogado até 19/11/2022.

2.0 - Cláusula Terceira Das disposições Gerais:

2.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento
e 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

PASTOS BONS (MA), 19 de novembro de 2021.

Assinado de forma digital por PAUIO
EMÍLIO ALVES RIBEIRO:269662S53O0

RIBEIRO:26966255300 Oados: 2021.11.1909:16:03^)3'00'

PAULO EMÍLIO ALVES

Paulo Emílio Alves Ribeiro

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotm3il.co
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N EO Ag^JITerÚRAE EMPREENDIMENTOS LTDA
FABÍOLA CAROLINE FURTADO BARROS CARNEIRO
CPF NO 657.001.203-72 / Sócia Administradora

Pela Contratada

TESTEMUNHAS:

-  Tl*:Vv-‘-0~3

CPF: jto(5o

Aswxido de fòrm* d>9iul po'
PAULOEMKOAL^

MKfAO 36966255500

Dados. 2021.t 1.19 09:1656-0300

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIftO;26966255300

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall; prefeitura_pastosbonsi2)hotmail.co
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

AVISO DE ADIAMENTO

CONa)RRlNCIA N< 1/2021

Ern funçáo da falha na contagem do prazo áe publicação e atendendo a
recomendação do Ministério Publicc. afim de sanar  o vicio primando pela legalidade do
processo. Comunica aos interessados que a Concorrência N» 00Í/20J1 tipo "Merror Preço
Global', tendo como objeto a Eventual « futura contratação de empresa para Prestação de
Serviços de Reforma de Escolas do Município de Cururupu • MA. com data de abertura
marcada para o dia 07/01/2022, ã$ 14:00 horas, será adiada, para o dia 08/02/2022, as
14:30 horas.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Ní 113/2021. CONCORRÊNCIA PUBIICA NS OOS/2021- TIPO MENOR PREÇO
GLOBAL OBJE IO: Implantação de estradas vicmais no município de Passagem Franca - MA.
DATA DA ASSINATURA- 21/57/2021. CONTRATANTE- Prefeito Municipal de Passagem Franca
MA 0 Sr. Marion Saba de Torres, RG n» 1818070 SSP-PI e CPf r>« 799.880.403-34.

CONTRATADA: J. C CONSTRUÇÕES £ IM06IL1ARIA EIRELl, CNPJ h® 04.345.274/0001-73,
neste ato lepiesenia pelo Sr. «ir Sousa, CPF ns 351,580.853-lS. VALOR DO CONTRATO: RS
S.740.652,45 ( cmco milhões setecentos e quarenta mil seiscentos e cinquenta e dois reais
e quarenta e anco centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. BASE LEGAL: lei n*
8.666/93.

Cururupu - MA, 20 de dezembro de 2021
TAVANNA MENDES GUIMARÃES

Presidente

EXTRATO OE CONTRATO

CONTRATO N* 112/2021. CONCORRÊNCIA PUBLICA N® 004/2021. TIPO: MENOR PREÇO
GLOBAL. OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinais do Município de Passagem Franca •
MA. DATA OA ASSINATURA: 20/12/2021. CONTRATANTE: Prefeito Municipal de Passagem
Franca - MA o Sr. Marion Saba de Torres. RG n» 1818070 SSP-PI e CPF n« 799,880.403-34.
CONTRATADA- J. C CONSTRUÇÕES £ IMOBILIARIA EIRELl, CNPI n» 04.345.274/0001-73,
neste ato representa pelo Sr. Jair Sousa, CPF n® 351.580.853-15.  VALOR DO CONTRATO: fiS
9 518 290.16 ( nove milhões quinhentos e dezoiio mil duzeritos e noventa reais e detesseis
centavos) PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. BASE LEGAL Lei n® 8.666/93

AVISO DE ADiUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘ 001.0410/2021. CONCORRÊNCIA PUBUCA N.® 004/2021,
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, OBJETO: Recuperação de Estradas Vieinais do Muniopio de
Passagern Franca MA.

Considerando o Inteiro teor dos autos, a Prefeitura Muniapal de Passagem
frar^ca/MA, por intermédio da Comissão Permanente de Lkilação, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 43. Inciso VI da lei federal 8.666/1993
e alterações, tendo em vista o resultado apresentado no processo iKitatórIo acima
Identificado, adjudica o ot^to acima a seguinte licltanie- Licitante Vencedora- J. C
CONSTRUÇÕES E IMOBILIARIA EIRELl. CNPJ N® 04.345.274/0001 73 Vator Global
Adjudicado: RS 9.518.290,16 f nove ntíHiões quinhentos e dezoito mil duzentos e noventa
reais e dezesseis centavos). A adjudicação íol feita em cnnformidade com o que preceltua
o artigo 43. Inciso IV da Icl federai 8.666/93 c alterações, embasados em valores praticados
no mercado conforme pesquisa de preços aneiada aos autos da processo licítatório em
epígrafe.

RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N« 1/2021

Objeta: Eventual e futura contratação de empresa para Prestação de Serviços de Reforma
de Escolas do Município de Cururupu - MA. publicada no dia 02 /12/2021 no Diário Oficial
da União,

Onde Se ié: "Concorrência 001/2021",

Leia-Se: CorKOrrência 001/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 133/2021
EXTRATO OE CONTRATO N» 187/2021. PARTES: MuitKipto de Humberto de Campos/MA.
Através da Secretaria Municipal de Saúde, mscrita no CNPI n® 13.436.9S&/0001-S7
(CONTRATANTE) c a empresa M.A.M COMERCIO £ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
tTDA (CONTRATADA), inscrita no CNPJ n® 33 836.848/0001-04. OBJETO DO CONTRATO:
Aquisição de vekuk) Ambulância Tipo A - Simples Remoção - Tipo PicL-Up 4x4. para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Humberto de campos/MA
DATA OA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2021. VIGÊNCIA 00 CONTRATO: A vigência da
contratação será até dia 31/12/2021. VALOR TOTAL DO CONTRATO- RS 304,900.00
(trezentos e quatro mil e novecentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA- Fonte de Recurso
Úrgão 02 - Poder Executivo Unidade 12 - Fundo de Saúde Furrção 10 - Saúde Subfunção
301 - Atenção Básica Projeto/atlvidade 2921 • Programa Atenção Básica - PA8 FIXO
Natureza da despesa 44 90 S2 - Equipamentos e Material Permanente Subelementu da
despesa. 44.90.S2.48 • Vetcuk» Diversos BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e 10.520/02
e suas respectivas alterações. Humberto de Campos (MA), 21 de dezembro de 2021
Tatianv Gomes Ferreira Fernandes- Secretário Municipal de Saude. Misaei Alves de Moiais
Neto- Representante Legal Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MiRIM

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO

Passagem Franca- MA. 16 de Dezembro de 2021.
RUALVSON DA SILVA SARBALHO

Presidente da CPt

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 001 OSlO/2021. CONCORRÊNCIA PUBUCA N* 005/2021,
TIPO- MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO- IMPLANTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO OE PASSAGEM FRANCA - MA.

Considerando o inteiro teor dos autos, a Prefeitura Municipal de Passagem
Franca/MA. por intermedlo da Comissão Permanente de Lcitação, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 43. Inciso VI da Icl federal 8.666/1993
e alterações, tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatõrlo acima
identrbeado, adjudica o abjeto acima ã seguinte licitante. Licitante Vencedora: J. C
CONSTRUÇÕES E IMOBILIARIA EIRELl. CNPJ N< 04.345.274/0001-73. Valor Global
Adjudicado: RS 5.740.652,45 ( dnco milhões setecentos e quarenta mil seiscentos e
cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos). A adjudicação foi feita em
conformidade com o que preceltua o anigo 43, Inciso IV da lei federal 8.666/93 e
alterações, embasados em valores praticados no mercado conforme pesquisa de preços
âiieaada aos autos do processo licitatóno em epígrafe.

O Secretário Municipal da ReceHa. Orçamento e Gestão do Município de
Itapecuru Mirim - MA, no uso de suas atribuições legais c com fundamento na Lei Federal
n* 8.666/93. e considerando a manifestação positiva através de Parecer Jurídico da
Procuradoria deste munidpio referente ao processo de Adesão ã ATA de Registro de Pieços
N® 002-2021 e Pregão Eletrônico para Registro de Preços N® 006-2021. da Secretaria de
Estado de Assistência Social do Maranhão resolve:

HOMOLOGAR a Adesão a Ata de Registro de Preços na condição "carona" que
consiste em o registro de preços para Contratação de empresa especializada no
fornecimento de cesta báska e gênero alimentícia objeto do Pregão Presencial SAP n* 002-
2021, Oriunda da Secretaria de Estado de Assistência Social do Maranhão, tendo con-io
detentora da AftP. a empresa: L A MENDONÇA EPP, inscrita no CNPJ 26.59S 749/0001-12.
srtuada na Rua Bom Jesus, n® 15. Qd: 136, Lote; 03. Jardim São CnstOvio - São Luis MA.
CEP 65.05S 050., neste ato representada pelo Sr. Luís Antônio Mendonça. RG 1244267993-
SSP MA e CPF n. « 806463101-78, sendo o valor total da Adesão de RS 305.160,00

(trezentos e cinco mil e cento e sessenta reais).
Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da

Passagem Franca-MA. 17 de Dezembro de 2021.
RUALVSON DA SiLVA BARBAIHO

Presidente da CPL

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘ 001 0410/2021. CONCORRÊNCIA PUBLICA N« 004/2021,
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinais do Municfplo
de Passagem Franca - MA.

O Prefeito Municipal de Passagem Franca ■ MA, no uso de suas atribuições

legais, com base nas informações contidas no termo de adjudicação da licitação em
epigrale e de acordo com o artigo 43, Inciso VI da lei federal 8.666/1993 e alterações,
resolve homologar o objeto do presente processo llcitatório a empresa abaixo
identificada. Licitante Vencedora- J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELl, CNPJ N®
04.345 274/0001-73. Valor Global Homologado HS 9.518.290,16 ( nove milhões
quinhentos e dezoito mil duzentos e noventa reais  e dezesseis centavos).

referida empresa.

Itapecuru Mirim - MA, 1/ de dezembro de 2021
LUCIANO OA SILVA NUNES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA OE PREÇOS N.® 0(«/2021. PROCESSO N' 0108.03.01 5/2021. CONTRATO N®
0108030U7021. CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Lago do Junco. CONTRATADO:
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ n* 26.746.084/0001-09 OBJETO: Contratação de
empresa para execução da obra de Recuperação de Estradas vionais da Zona Rural do
município de lago do Junco, conforme Convênio n® 84090/2019 COOFVASF, Valoi- RS
793 971,89 (Setecentos e noventa e frés mil reais novecentos c setenta c um reais e
oitenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA- PODER: 02 - PODER EXECUTIVO:
ÓRGÃO: n - SEC. MUN. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 15.01
• SEC. MUN, DE OBRAS £ INFRA ESTRUTURA; PROJETO ATIVIDADE.: 26.782.00261.074
Construção e Manutenção de Estradas Vieinais e Caminhos de Acesso: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA,: 4.4,90.51.00
0108.03.01.5/2021. Lei Federal n« 8.666/1993, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais
normas pertinentes à espécie DATA DA ASSINATURA: 06/11/2021 VIGÊNCLA 31/12/2021.
PRAZO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 180 (cento e oitenta) dias. SIGNATÁRIOS: Secretaria
Municipal de Administração, Sr». MARIA DA GLORIA OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA e
CUMBIQUE MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA • Sr. Marcos VinKlus Dutra Carvalho. Ugo do
Junco. 06.11.2021.

Obras e instalações. Pioc Administrativo n®

Passagem Franca ■ MA. 17 de dezembro de 2021.
MARLON SABA OE TORRES

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘ 001.0510/2021, CONCORRÊNCIA PUBLICA N.« 005/2021,
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL OtUETO: IMPIANTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA - MA.

0 Prefeito Municipal de Passagem Franca • MA. no uso de suas atribuições
l^ais. com base nas informações contidas iso termo de adjudicação da Ikitação em
epígrafe e de acordo com o artigo 43. Inciso VI da lei federal 8.666/1993 e alterações,
resolve homologar o objeto do presente processo licitatorio a empresa abamo
ideniificada: tkilante Vervredora: J. C CONSTRUÇÕFS E IMOBILIÁRIA EIREU. CNPI N«
04.345 274/0001-73. Valor Global Homologado RS 5.740.6S2.4S (  cinco milhões
setecentos e quarenta mll seiscentos e cinquenta  e dois reais e quarenta e cinco
centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 20/2021

O Município de Paraibano - Estado do Maranhão, por Intermédio da
Secretaria Municipal de Administração, torna publico, que pr^novera licitação na
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços OBJETO: Registro de Preços para
a eventual aquisição parcelada de Materials de Expediente para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Paraibano/MA Local e Data do
Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O
credenciamento e o recebimento dos envelrspes de propostas de preços e de
habilitação serão no dia 04 de janeiro de 2022, a partir das 15:00 horas. Edital: O
presente edital estará a disposi^o dos interessados rras seguintes locais: Portal da
Transparência do mumcipio: http-//paraibano.ma.gov.br/. site
www.tce.ma.gov.br/sacop, poderá ser
cplparaibano.maranhao@gmail.cain. ou no site do Licitanec www.licitanet com.brbem
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Pça. Guilhetmino
Brito n* 284 Centro, Paraibano MA.

do TCF./MA-
solicilado através do e-mail.

Passagem Franca - MA. 20 de dezembro de 2021.
MARLON SABA OE TORRES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo De Prazo Ao Contrato N* 724-1/2020. Partes: Munkipio De Pastos
Bons/MA Neo Arquitetura e Empreendimentos Ltda. CNPJ 10 772 9S6/CX)úl-6S. Objeto: O
presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar

Cláusula Terceira dü Contrato de Prestação dos Serviços de Construção da Orla do Rio
Balseiro no munaipio de Pastos Rons-MA. Tp N® 7/2020. Vigência: O prazo de vigência de
que trata a Ctausula Terceira fka prorrogado, de 19/11/2021 a 19/11/2022. Da Ratificação:
Ficam Ratificadas As Demais Oáusulas Do Contrato De Prestação De Serviços. Base Legal:
Lei N®. 8.666/93 Signatários Pauio Emílio Alves Ribeiro, CPF 269.662.553-00. Secretário
Munkipal de Administração, pela Contratante e Fabiola Caroline Furtado Sanos Carneiro,
CPF 657.001.203-72, Pela Contratada. Pastos Bons/MA. 19/11/2021

jirazo de vigência de que trata a

Paraibano • MA. 21 de dezembro de 2021.
MILTON PEREIRA DE SOUSA

Secretário Municipal de Administração

LCP294 Ddeum«nio cõnT«m.i 7 7*/0i/200i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ-05.277.173/C001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PARA
T(X)OS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N“ Q724-I/2Q20 - CONTRATANTE: Municipio de
Pastos Bons - MA - CONTRATADA: NEO ARQUITETURA E EMPREENDIMENTOS  LTDA, CNPJ: 10.772.956/0001-65.
ESPÉCIE: Contraio de Prestação de Serviços - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o pr^o de vigência
de que trata a Cláusula Terceira do Contrato de Prestação dos Serviços de Construção da Orla do Rio Balseíro no município de Pastos
Bons-MA, TOMADA DE PREÇOS N® 007/2020 - VIGÊNCIA:  O prazo de vigência de que trata a Cláusula Terceira fica prorrogado,
de 19 de riovembro de 2021 a 19 de novembro de 2022. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de
Prestação de Serviços da TOMADA DE PREÇOS n° 007/2020 - BASE LEGAL: Lei n®. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Paulo Emílio
Alves Ribeiro, portador do RG n®033482894-5 SSPMA  e CPF n®269.662.553-0(>- Secretário Municipal de Administração, pelo
CONTRATANTE, FABÍOLA CAROLINE FURTADO BARROS CARNEIRO, CPF N® 657.001.203-72, pela CONTRATADA.
Pastos Bons - MA. 19 de novembro de 2021.

^  - , . Assinado de forma digital pof
PAULO EMÍLIO ALVES pauloemiLioalves

RIBEIRO:2696625S300

Dados: 2021.11.19 09:17:42 -03 00'
R!BEIRO:26966255300

Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmaiUcAv. Domingos Sertio, 1000 • São José, CEP: 65,870-000 •
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ.; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão. n“ 1000, São José

CONTRATO N“ 0724-1/2020

CONTRATO A SER CELEBRADO ENTRE A

EMPRESA

EMPREENDIMENTOS LTDA

10.772.956/0001-65 E A PREFEITURA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS-MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRTURA,
PARA O FIM QUE SE ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Órgão cie Administração Pública em Geral,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.*
05.277.173/0001-75, com sede à AVENIDA DOMINGOS SERTÃO. N.M.OOO, CENTRO, PASTOS BONS-
MA doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por ROSA8GELA
TORRES PACHECO CAMAPUM, portador (a) do CPF N" 551.037.743-72, e a Empresa NEO
ARQUITETURA E EMPREEENDIMENTOS LTDA., com a sede  à Avenida Daniel de La Touche, n® 11.
Qd. G, Sala 201, Cohama, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ (MF) sob o n®.
10.772.956/0001-65, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por
FABÍOLA CAROLINE FURTADO BARROS CARNEIRO, portador (a) do CPF N° 657.001.203-72,
devidamente autorizado a firmar este ajuste nos lermos das normas estatutárias. Nos termos da licitação
TOMADA DE PREÇOS n° 007/2020, devidamente autorizada pela Prefeita Municipal de PASTOS BONS,
têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, nos termos da Lei Federal n“ 8,666, de 21 de
junho de 1993, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
- O objeto deste contrato dar-se-á para contratação de empresa especializada em executar serviços de
construção da Orla do Rio Balseiro no Munícipio de Pastos Bons/MA, destinado a manutenção deste
Município, em atendimento ao Contrato de Repasse n® 881808/2018-MTUR/CAIXA, conforme Termo de
Contrato, Planilhas e Anexos.

CLÁUSUU SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES
2.1 - Na Execução deste Contrato deverá seguir obrigatoriamente as normas e especificações constantes
no Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO
3.1-0 prazo da execução dos serviços objeto deste contrato, terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando
na data de assinatura do contrato, podendo ser renovado por igual período.

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO DO FORNECIMENTO E OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
4.1 - O objeto deste contraio será iniciado:
4/1 1 _ imediaíamenie, logo após emissão da ordem de fornecimento ou prestação de sen/lços.
4.1.2 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS rejeitará, no todo ou em parte, o objeto
executado em desacordo com o contraio.

4.1.3 - O contratado ficará obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no tola! ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLÁUSULA QUINTA • VALOR CONTRATUAL

5.1-0 valor deste contrato, conforme a proposta adjudicada é de R$ 689.878,87 (seiscentos e oitenta e
nove mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).

CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO DAS FATURAS

NEO ARQUITETURA E

CNPJ N®

#
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ.: 05,277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n° 1000, São José

6.1 - A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS efetuará o pagamento conforme fornecimento e/ou
medição dos serviços,
6.2 - O objeto deste contrato será pago mediante apresentação dos seguintes documentos;
6.2.1 - Certidão Negativa do INSS;
6.2,2 - Certidão Negativa do FGTS;
6.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabaliilstas;
6,2.4 - Apresentação da Nota Fiscal, juníamente com a ART-Anotação de Responsabilidade Técnica,
condizente com execução dos serviços, referente ao período da prestação dos serviços

CLÁUSUU SÉTIMA ■ INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
7,1 - Na ocorrência do não cumprimento das especificações Técnicas e Projetos e a não obediência as
Cláusulas contratuais de que possa ser responsabilizado o CONTRATADO, ficará o mesmo, incurso nas
penalidades e sanções previstas nos Art. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS adotará as providências a seguir:
7.1.1 - Verificada uma das hipóteses do Item anterior, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS,
poderá rescindir o contrato e aplicar a multa de 20% (vinte) por cento sobre o valor global do contrato e
que será cobrada de forma judicial, caso não feita voluntariamente;
7.1.2 • Na hipótese de se verificar atraso no cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato,
além da sanção do Item anterior, a Contratada estará sujeita á multa de 1% (um) por cento ao dia, sobre
0 valor do Contrato, e ultrapassados 10 dias será considerado como recusa e dará causa da rescisão do
contrato e cobrança dos créditos devidos,
7.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitações e  impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, pelo prazo de 02 (dois) anos e declaração de
ínidoneldade para licitar com o Poder Público.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
8,1 - Constituem motivos para rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no art, 78 da Lei
6.666/93 e suas alterações posteriores.
8.2 - A rescisão poderá ser feita de acordo com o art. 79 incisos 1, II e III da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1-DA CONTRATADA:

9.1.1 - Será obrigado a refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual
qye se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes dos materiais empregados ou da

execução;
9.1.2 - Será responsávei pelos danos causados diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS
BONS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento  pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
PASTOS BONS.

9.1.3 - Será responsável pelos encargos trabalhistas, prevldenciário. securltárlos, fiscal e comercial,
resultante da execução do contrato, não onerando  a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
quaisquer ônus sob títulos, quer por via administrativa ou judicial, sua inadimplência, com referência a
esses encargos não transfere à PREFEITURA MUNICIPAL a responsabilidade de seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato.
9A.A - Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação técnica
exigidas na licitação.
9.1.5 - Obedecer obrigatoriamente às normas e especificações Técnicas contidas no edital e seus
anexos:

em

#
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ.: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n° 1000, São José

9.1.6 - Fica obrigada a contratada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e CONVENENTE e dos
órgãos de controle, na forma do art. 56, em conformidade com o art. 43, inciso XX, da Portaria
Interministeríal MPOG/MF/CGU n® 507/2011.

9.2-DA CONTRATANTE

9.2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Contrato.
9.2.2 - Efetivar a satisfação do crédito da Contratada;
9.2.3 - Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CUUSUU DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
10.1 - Os recursos orçamentários para aíender a presente despesa correrá a conta da seguinte dotação:

FONTE DE RECURSOS: Recursos de Convênio e Tesouro Municipal
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraesírutura
PROJETO ATIVIDADE: Const. e Recup. de Praças, Parques e Jardins
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 Obras e Instalações

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DO FORO
11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de PASTOS BONS - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste
contrato.

11.2 - Assim estando justos e pactuados, assinam as partes este TERMO DE CONTRATO, em 03 (três)
vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas.

PASTOS BONS (Ma), 19 de Novembro de 2020.

^OSABGBfôTOF^ES PACHECO CAMAPUMl)
CPF N® 551.037.743-72

Secretária Municipal de Infraestrutura
CONTRATANTE

FABÍq^A^^eÕfflE FURTADO BARROS CARNEIRO
CPF N° 657.001.203-72

Representante Legai
CONTRATADA

TEST

C.I.C..

R.G.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ.: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n** 1000, São José

CONTRATO N“ 0724-1/2020

CONTRATO A SER CELEBRADO ENTRE A

EMPRESA

EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N»

10.772.956/0001-65 E A PREFEITURA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS-MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRTURA,
PARA O FIM QUE SE ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS. Órgão de Administração Pública em Gerai,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, inscrita no C.NP.J.(MF) sob o n.**
05.277.173/0001-75, com sede à AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, N.M.OOO. CENTRO. PASTOS BONS-
MA doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por ROSABGELA
TORRES PACHECO CAMAPUM, portador (a) do CPF N'’ 551.037.743-72, e a Empresa NEO
ARQUITETURA E EMPREEENDIMENTOS LTDA., com a sede  à Avenida Daniel de La Touche, rf 11,
Qd. G, Sala 201, Cohama, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, Inscrita no CNPJ (MF) sob o
10.772.956/0001-65. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por
FABlOLA CAROLINE FURTADO SARROS CARNEIRO, portador (a) do CPF N“ 657.001.203-72.
devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos das normas estatutárias, Nos termos da licitação
TOMADA DE PREÇOS n® 007/2020, devidamente autorizada pela Prefeita Municipal de PASTOS BONS,
têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, nos termos da Lei Federa! n* 8.666. de 21 de
Junho de 1993, as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSUU PRIMEIRA ■ OBJETO DO CONTRATO.
- O objeto deste contrato dar-se-á para contratação de empresa especializada em executar serviços de
construção da Orla do Rio Balselro no Município de Pastos Bons/MA, destinado a manutenção deste
Município, em atendimento ao Contrato de Repasse n® 881808/2018-MTUR/CA(XA, conforme Termo de
Contrato, Planilhas e Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES
2.1 - Na Execução deste Contrato deverá seguir obrigatoriamente as normas e especificações constantes
no Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA-PRAZO DE EXECUÇÃO ..
3.1 - O prazo da execução dos serviços objeto deste contrato, terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando

data de assinatura do contrato, podendo ser renovado por Igual período.

CLÁUSULA QUARTA - DO INlCIO DO FORNECIMENTO E OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
4,1-0 objeto deste contrato será iniciado;
4.1.1 - Imediatamente, logo após emissão da ordem de fornecimento ou prestação de sen/lços.
4.1.2 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS rejeitará, no todo oü em parte, o objeto
executado em desacordo com o contrato.

4.1.3 - O contratado ficará obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLÁUSULA QUINTA • VALOR CONTRATUAL
5.1 - O valor deste contrato, conforme a proposta adjudicada é de R$ 689.878,87 (seiscentos e oitenta e
nove mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).

CLÁUSULA SEXTA ■ FORMA DE PAGAMENTO DAS FATURAS

ARQUITETURA ENEO

na

*
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ.: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José

6.1 - A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS efetuará o pagamento conforme fornecimento e/ou
medição dos serviços.
6,2 - O objeto deste contrato será pago mediante apresentação dos seguintes documentos:
6.2.1 - Certidão Negativa do INSS;
6.2.2 - Certidão Negativa do FGTS;
6.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:
6.2.4 - Apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a ART-Anotaçâo de Responsabilidade Técnica,
condizente com execução dos serviços, referente ao período da prestação dos serviços

CLÁUSULA SÉTIMA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
7.1 - Na ocorrência do não cumprimento das especificações Técnicas e Projetos e a não obediência as
Cláusulas contratuais de que possa ser responsabilizado o CONTRATADO, ficará o mesmo, incurso nas
penalidades e sanções previstas nos Art. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS adotará as providências a seguir
7.1.1 - Verificada uma das hipóteses do item anterior, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS,
poderá rescindir o contrato e aplicar a multa de 20% (vinte) por cento sobre o valor global do contrato e
que será cobrada de forma judicial, caso não feita voluntariamente;
7.1.2 - Na hipótese de se verificar atraso no cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato,
além da sanção do item anterior, a Contratada estará sujeita à multa de 1% (um) por cento ao dia, sobre
0 vaior do Contrato, e ultrapassados 10 dias será considerado como recusa e dará causa da rescisão do
contrato e cobrança dos créditos devidos.
7.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, pelo prazo de 02 (dois) anos e declaração de
inldoneidade para licitar com o Poder Público.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 - Constituem motivos para rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.
8,2 - A rescisão poderá ser feita de acordo com o art. 79 incisos !, II e III da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1-DA CONTRATADA;

9.1.1 - Será obrigado a refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da
execução:
9.1.2 - Será responsável pelos danos causados diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS
BONS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento  pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
PASTOS BONS.

9.1.3 - Será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário. securitàrios, fiscal e comercial,
resultante da execução do contrato, não onerando  a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS^BONS
quaisquer ônus sob títulos, quer por via administrativa ou judicial, sua inadimplência, com referência a

encargos não transfere à PREFEITURA MUNICIPAL a responsabilidade  de seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato.
9.1.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação técnica
exigidas na licitação.
9.1.5 - Obedecer obrigatoriamente às normas e especificações Técnicas contidas no edital e seus
anexos;

esses
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ.; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, São José

9.1.6 - Fica obrigada a contratada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e CONVÊNENTE e dos
órgãos de controle, na forma do arí. 56, em conformidade com o art. 43, Inciso XX, da Portaria
Interministeria! MPOG/MF/CGU n'’ 507/2011.

9.2-DA CONTRATANTE

9.2.1 • Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Contrato.
9.2.2 - Efetivar a satisfação do crédito da Contratada;
9.2.3 - Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
10.1 - Os recursos orçamentários para atender a presente despesa correrá a conta da seguinte dotação;

FONTE DE RECURSOS; Recursos de Convênio e Tesouro Municipal
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrulura
PROJETO ATIVIDADE: Const. e Recup. de Praças, Parques e Jardins
ELEMENTO DE DESPESA; 4490.51 Obras e Instalações

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DO FORO
11,1 - As partes elegem o Foro da Comarca, de PASTOS BONS - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste
contrato.

11.2 - /tósim estando justos e pactuados, assinam as partes este TERMO DE CONTRATO, em 03 (três)
vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas.

PASTOS BONS (Ma). 19 de Novembro de 2020.

h
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PACHECO CAMAPl
C
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IMÁTom

CPFN® 551.037.743-72

Secretária Municipal de Infraestrutura
CONTRATANTE

^OSÁl

J

\

TADÕ BARROS CARNEIRO
ÜPFN® 657.001.203-72

Representante Legal
CONTRATADA

FABlgLAn ;OLIN'

JTESTEMtyHA^:' r\lr

R.G.
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Órgão: Prefeiturzis/Estado do Maranhão/Prefeltura Municipât de Pastos Bons

EXTRATO DE CONTRATO N® 724-1/2020

TOMADA DE PREÇOS N® 007/2020. BASE LEGAL Lei n® 8.666/93. Partes: NEO ARQUITETURA

E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, constituída inscrita no CNPJ/MF sob n*
10.772.956/0001-65. com sede social a AVENIDA DANEIL DE LA TOUCHE. QD G. N® 11. SALA 201.

COHAMA. SÃO LUiS-MA. neste ato representada por FABIOLA CAROLINE FURTADO BARROS CARNEIRO,
portadora do CPF N° 657.00L203-72 e do RG n® 62649196-7 SSP-MA e PREFEITURA MUNICIPAL DE
PASTOS BONS. através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Órgão de Administração Pública em
GeraL inscrita no CN.PJ.IMF) sob o n,' 05.277.173/0001-75, com sede à AVENIDA DOMINGOS SERTÃO. N.®
1.000. CENTRO. PASTOS BONS-MA - OBJETO, contratação empresa especializada em executar serviços

de construção da Orla do Rio BaLselro no Município de Pastos Bons/MA. em atendimento ao Contrato de
Repasse n® B81808/2018/MTUR/CAIXA - VALOR: R$ 689.878.87 (seiscentos e oitenta e nove mIL
oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e sele centavos). DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:

19.11.2020. VIGÊNCIA: 0 prazo da execução dos serviços objeto deste contrato, terá vigência de 12 (doze)
contar da data de assinatura do contrato, podendo ser renovado por Igual períoda Processo: PA

n® 0724-V2020-PA.

meses a

Eí*.6 conteúdo não substitui o pubücAdo na versão certrficada-

• *
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Cf? V.7n<m. D.nj CatTfun-VA O Ml.tj. ç vcu-. anoos tuío J ifcípojitto d«
irf.nmtioy m w!<* da fjjtAi vw üfM Lanivu}-».a^i»mjc»nipovfna ̂ ov.b'.
oj (irctpntialrtinw. a* I*
r^saii pal ac üma Çanv-VíTMA. tsda/«omcRt«< adiclOA-\l« na «ndcrcf
teMone <0**^I-®ÍS.Í11J,

r3,~f>o Râri-ja riJvJleh á* IJn. 5cde da Prcfaitum
pcj r/du pela

CxrtUIO DC ReSiSTBO OC PRÍ(OS

AIA SRP N» U/«3:0/‘Pr/G
MODAUDAOE' fYrsãa CIci'dn<CQ n* OGJ/7021} - SRf'.  A rict&tura Munoful d<- Ciajau/hVi.
amvés da tua Sacrctarta Mmierpal iie Attlttencia Snd» iram.r ns^ba* n prr^a da
cntflrcsa Ol OHAlCrrmR UraCANTIl FtAru. mtcr.l» no V-fl tab e n*. 33 430.138/OSOl •
?4, titjada na M. Ccnicr, 1357, fitt. Center Vll4i. Ct^ 74.1()9«13. S8iinl3/00, valor loial
ft5 209.000.00 (duter.tct e noventa « nove m! reiR). cuto ooifto é a aqultiçSo dc vticulos
<iteai 01) oara atender neceuidadet da Secretaria r.(un'c<pal de Astittircla Social do
(•SuivcifKa de Ciajaü-raA. s‘it4fvia: 12 metes. A íntegra Oi aia rstard dcpofWvel na sesle rta
Prefeiiur». Séi&>o Auguvto üma Limeira • SeceiA-lo MurJcípal de Atsltiènea Social iie a
COrdlDAiAMTt e Herbei rutaei Uvcvdo Neco. (xila CONinAIAQA. StCNAiÁnios.

üma Campov-MA. 26 e< novcni6'o « 3020S.
DRLAriDO ai COriCTIÇAO RCCIIA >

SeereUno lAcnitipai de rsporte. Cultura e luriyno

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO Of CONTRATO K® 72.V17201Ü

TOMADA DE PflCÇOS N» 007.'202«í, BASf U6AU lel fi* 8.6Ê«/«. Partes; .NEO
AROUIIEIURA E EMRREENOIMbrilCS IIOA. prttoa juriüi&a de difeilu privada. Mnslituída
mtenu no CNPJ/W; teb n* 10.T77.9S6A1001 65, cem sede social a AVtriiOA OANCJL Dt lA
TOUCriE. QO Q. H? 11. S.\LA 201. COhAS.U. SAO lUfS-UA. runte ala reprnenuda por
FACOLS OlBOIritC fÜBTADO ftARÍlOS CARfinitO. pertadar» Co CPf N» 657 0i}1.>03-7> e
tio RO n> C26‘t9196-/ SSP-MA e PRETTltXJRA MUNICIPAL OE PASIOS BOriS. «Iravit de
Sec/cLvia tAunirioal ae tniieesirutura. OreSa de Adm1nistC3{!o Pública em Geral, inscrita
I» CNJ^JTM?) u>t> o r: eSJ77.17JA300i-75. com tede i AVENIDA OOKSWGOS 5£RTÍO.
N V 1 COO. CENTRO. PASTOS SDriS-MA - OSlCTO; ccniratasla empresa apedabrada em
mcirtar sirrvisr.s de conttrutdn da Orta do Ráo Silveiro no Sdunlclpco de Pastos Sons/l>tA.
>ms aiendinrentn at> Contraio d» ftepatte n« SII1W»/201IL'MTUR/CMXA. • VALOR; R$
6S9J7B.87 (seiscentos c o.tcnta c nove mit, citocentos e setenta e cito rcan e oitema e
'yrir lenuvos). DATA DA ASSIIIATURA DO CONTRATO: 19.11.2020. VICcNOA: U prno da

fia nos ser%nos ot;cto Oeste contrato, teri vijéticia dc 17 (tScjc) meies a contpr da
(e assiiulura OO contrato, oodenco ser renavaco por ijtusl penoso. Processer PA
í?«»0PA

dále
D774

ATA SRP N» 15/2020/P.V,G
MODAUÜAÜE: (Vegao tictrdnico n‘ 00173010 •, 5RI‘.  A PtcfCilura Vgmc-p.sl de Cr,ii.lu/MA,
atravds do sua Sccrcuria Mtsucipai Oc Astisienda Soctaí resohrc rcgictrar o prec
empresa MRHCUaTACOES C SCAVÍÇOS ITD/V ínscnia rso CNPJ sob o n* 35.774.957A

cstsbciKida 3 Rua ScaQuim das Chajec 1243. Vlrzca. CEP: 3S.70O-3S6. Patos d
(Jinas/MO, valor lorai RS 79SAiti,00 (seieccntos  e noiíciQ e cinco mil rcais), cujo abjet
é » aeuisicSo de veículoi ftemOT c QÀ) paia atender necessidades da Secretaria Murnc pa
de Asslnòncia Social do Mjriopla Cs Grajaií-MA. Visènoa: 12 meses. A inietid dj «u
Ktard dispoaVei na sede da Prefetura. SErf.io Ausutio üma timeua • SecrelJrio Murutipal
Ce Asiiiténcli Social
ODNTRAIAD.A, S1CNAT,

0 d
OOÜl

COrnnATAlTTE e RodrifO Oa Silva Maurício Carraredo, peapeta
ARIDS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISOS OE RESULTADOS

PREGAO ElETRfirifCO NT 47/3020

A Cd-ntísslo Permanente oe lieiia^lo lotna púbico aos inictessaflos «uc mi
scssâo reabiada na dia 06 de Novemaro ce 7020 3t lOh {det hor.is), na mudaiidacte
PRCGAo CLETRÔNICO 012/2030, tendo cemo OaJETO; Contiataçío complementar rtc
empresa iHpecLi'i<ada em Servt(oc Mdditus d< UrtSneia, Emergência Eleiiio, Ciiu*eü
pediairícH.pva sterder as dcrmnd.sc ria Andnnrta  e do Hnspita! Uunicpdl iiilantil cie
Impcraiilr - HMII. o Prefioairo declarou INASiliTAnA i empresa; PflOSTG CONSUlTORíA
E SERVIÇOS ESPECtAUZAOOS EIREli. pcr dcscumprimenio do sulntem 9.2 do edital, raiSo
pela dual e oiegoma declara TRACASSADO o certame, devendo o processo ser dcvolvlriu
a secretana cc ontem para as p/oildoncias duc se foerem rcccissrias.

LVKIGSON DE 5DU3A CUSHA JUNIOH .
Prestenro

PRSGSO EirTRÔNICO N» 39/3030 • 5flP

A Cemisaáo VerRonenle Oe LkiUçae torna púbGco aos inteiessauos eve cm
sesaZo re.sRtads no dli 36 de Novembro ce 2C2d Ls Ittb (Ocr hsrasL na modatirtaae
PREGlO EICTRÔNICO 03S/3D30 • SRP, terdo como 031FIO: afluislfio evcnujl c futori
cc Material de Consuma ffAateral íe Rrccessamemo de Oadss • arjuislcio e reciiga ae
carriictiM dr tinta e «orscrs para Impiesiora), aa'a atejidcr as rcceisfladet da
Aclm«l«ra?Jo MirrOcipal (AdinirtktracÍP Ger.il}. foram declaradas vencedoras do tertame
*4 empresas; A H DAS MCHASS, N89 COWtHClO f tQUiPAiJENlCS t (NfOHMAllC,!
LTOA OLlVélíW C/.STRO SEftWCOS £ COMEROO ITDA. IIG COMEiiaO SERVIÇOS 6
ALIMENTOS EtfirLI. 105E fiONTEflDD frilBEIRA BAf.tlPD. tl H RCPfltSEfJTAÇAO
COMERCIAI l COMEROO OE PROvOlOS VARt. OUAHTt OlSIP:9UlUOaA i
REPRESENTAÇÕES EIRfU. RIOENCAO CüMERtlO ESPEOAUiSOO OE ElETnODOMEíTICOS
f l, A. QUE1R07 tIRFII.

IA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 00^
^  AVISO PE UOTAcAo ~

CONCORAEMCIA 1/2020

foPREI

piutesso AOmin siiAlivO i* {09/2020-Svv. Ma.i. de Infcunsltutu-a.

etúcto- Contr.ita(3o dc pnsoa iurtif:(a para nccvtlo Oc obras c serviços dc cnscrúiatia de
cam:ru;9a de escola de 12 ulcs no ba,tro Mi(uel Fernandct. dc interesse da Sitveiana
irXmiCipal de Inf/dBSirwurs de S3o Bcrwtfto do Rio Preto: Abertura; 30/12/2020 3s
09-eObt {berlriu de Brasüia}: ferrma dc csccvcSo indueto, no redime dc empreitada por
p'sfo un.t3r«o. do tipo menor pre^o. O Edital se crscontri < ditpcsi(3o oos iiuercssados
paia consvtta f^atuiia ou retirada, na Comiuto Permanente de Latacio • CPI, lecaRaada

Praca Itrse de freiias, n' 35. Certro. oo horária das CR OC as 12 00 hc-as. 8iw lesai'
lel Eeeerat r.* 6 666/1993. lei Coirrplemeniar n‘ 123/2006 e demoH rsormas atifter»tos 3
dpecie

na

I

Sio aenedto da Rio Pre;o/MA. 26 de novemaro dj 2020.
lüa*NO I7f S0U7A GOMfS

Presidente da CPl

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
EXTRATO OE TERMO AOIlIVO

E5PE0E: Í» Termo Aditivg ao Conirato Adrtúclstralrvo n® 001.10012030.13.0012019 -
SECPETAIIIA MUfllClPAL OS SAÚDE. Presão Presencia» n« 001/2019 51STIMA CE
REGISTRO 06 PRt^S tlR*) CONTURIANTr; PreteiSUM Muníipal de S3o Domin£OS Oú
MajonhJo. CONTRATADA DlMEASlO MSTRiauiDORA DE MEOiCAWCTrTOS DREU, síaiaía
.-.4 Av. CH Manins, NH 12CO. Baino Pn> Xli. TeiesiiM - Pi. CNPj: C2.9S&.UV0001-3A
REFRESEtíTAÍSlE: ladvcl SUvá A^eriCV CPF n.’ 647.$45.70I-S9. OBJETO OE ADÍIIVO:.
acriccime tio ceia de 4.116 (quatro, vírtula um por cento) «m produtos que estio em

esEOtados conforme pianili» ca Secretaria Municipal de Saice touILaneo
o vatof tia RS 200.722,84 (dutenios ml. Hlccmto*  m vini* e du's reais e divnia e
quilro c«nlavnsl. FunUairvniacla lec»*: Ar» 6ã. í 1* da Lel n* 6.666^3. VlGENClA;
31/13/2030.

na

«ícassos ou

OAHrtl PfpsjRA CC.VES

rtcfioeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ 00 MEIO

AV50 DE llCrtAÇÃO
PREGAO ELETRÔNICO N® 3/3029

• Kreleiiura r/uruopal de litatape on t.irio • MA, pu meís da Pretorua QCcial.
lorna pútrilio aos inicressades que farí llciUcOo ra msdjSdade Prcitlo. na íormj
E!Mrr>n'ca. do ilso menar preca por b*"'. »Ltori*4di pela Processo rt® 334/3020, iirocnsso
cuia objehj tonvataçáo d« empresa narn tnnwrimento dc equipamtmsas e matnrisis
peninncntes pera o Kaspíta! do Município Oe ijJrapô do Meíg UA. através da propOJIs
n» 17i}40.3C8000/l]SOCH • MA. A realirafío ds certame c«a previsra para n dia 15 dc
cetembm de 7020 is OShaO-ris hoiítio de Brasíla.  O iecealme.no d>$ propsstas.
abertura c liispuia de preços seri eíclusrvamenle por meio elelrúnica. ne endereço, uav*
ge-.vbf/eoinprat • UASG 960170. O eital completo esU i dupesiílo dos Inictviwries nos
sites: wnw.igarapedCffseío-mj.gov.bii w<«,. /;<rv.t»f/rbmp»as e 5ACOP- Eidarcclniufiics
aOidoruri poderSo ser ObUCo: atratis do e-Tünl; (Icliaíaiapedomuooiipna.i com.
Comissio Primancnie de l-otac3B • CPL lBa'!i0* do Meia/IAA.

PATRÍOA DA 511VA CRU2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS

AtflSO Q! CH4t.íAMINTO PÚBllCO «* 3/2020

A PSUUIURA MUNICIPAL. OE UM-i CAMPOS - MA. avarís da SeíreUtia
Municipal do Esporte, Cultura e Ts.ftsmp, neltó ato icprtscr.trCa peta Jccrttário. no uso de
suas «iibuicAcs legais, TORNA PUBUCO o cdrtal do CharnaT.cMO Púbico n*. 003,0020. flue
tem |tor ubjelD selecionar e preeiiir grupos ou entidades sí.«, eni suas trajetúi'»» stllstitjs
tde práticas eu.'nrra'a mdfwidoks e/eu coletivas, lerriam p>cs»da ̂ tcvsntü tenir-twxSo
ao detCAvolvirp.tnto artístico e tultutai d» cidade de Uma Cai^ew/T.iA. acm tomo
iníiemeiifu da cadela produtiva rias artvs nas diversas rritloiMa du inumclpio.
principaimcnc em comwiojdST e popuiajOes hotctícomentc imívbiiii.idas ou em
sdiudo d» vüinerafciLdjd* jotia' e/ou corn reducide areno acs meioi ce coduiJs e
fruiçOo tulluf.il. tom fulcro na liH 10,017, cr» 29 de wnho de 2020 (irl Alriir Oijrtci, r
Oecretd Municipal n*. 033/2020. O pedodO dc INSCRIÇÕES 005 PROIETOt CULTURAIS «ri
CO dia 01 J 15 oe desembro de 3020. no site ww» ümatanpos.m.tjjov b<, ou
preseneialiwntr, no endereço; Av. JT, t/o». Centro, CEP; 65.72B-000, Uma C:mipai-MA. O
ceital 0 seus aiicaos c*:3o 3 disposlçSo ties imcresssdoj, no sHe di Prtieitura Munlcipaldc
Um."» Campos v.-mw.ümaeamposuna gov.br, pu pirtcnckUrrtnte, Je l* a ti* feira, nu hnratio
eas Cdh is 13b, na S«w da P-cfcriura Munlcrp.il di* Uma C«mpot,'MA Fsck>-eein»ntns
adiodnais no ender«o stipra e/ou pelo telefona i0**99) 3646-1112.

Uma Cairros-^vV-, 26 de novembro dc 2020
OaiAfIDO OA COMCEICÃO ROÜIA

Sejretirio Mumcípal Ce Itpoite, Cultu'.i *• Turismo

AVtSO DE CHAMAMENTO PÚ8UCO Nr 4/2020

A PREFimjRA MUriiaPAl Ot UMA CAMPOS - friA. iue/ii da Sccrcuria
Municipal de Est»rte. Ciitura c lurismo, neste oto recreiemaPa peto Secrpiórío. im u« de
suas atribuWes lejais, torna PUBiiCO o ed.ul do Cha-mamtmo PCbíro n* 004/7020.
paru convocar as artistas e/ou bandai/ftrupos mttíicaK ou oulros grupos ccltwais paw
apresentarem proposlos oo supíetos r.o perlndo d» 01 a JS rie deJemuro tfe -020,
refeteme o ícalrjcSo de everttos euturjis a serem fornciwdos com os recursos advindos
ca L«I- Federal rs' 14.017 ds 29 de unho ile 2030 (lei AldV Bianc), regvl.rmenledn pelo
Dnu^to Municipal ii». 033/2029. Al propostas Ou preivlo* deverSo «r apum-iilaflcs oo
Sito VAV.«.Í'macampns.m4*o*far. ou prescntlnlmenlc. no endereço; Av. JT. i/s», Centro.

©

EXTRATO OC C0.VTftA10

CCílTHATO ADMirnSÍRATlLÜ M IMPftEMMA N« 001.13112020.12.0412020.  lOfriADA OE
»*{Ç05; N* D41/203G. CONTnATA.NT£: PreleltLfa MurUCiOa de Sào Oomingos dO Mararthlo
• MA ODirro. ConifjtacíP dc empreu p.tta a prcswcdo du scrvitoi de reforrra de kcbI.-j
na sedo e JOn.! «ural do Munltilho. DATA OA ASSIWATUBA' 13/11/3020 ffiNTRATAOO; 8.
005 SANTOS CONSTRUÇÕES E lOC-SÇÃO tlRClI. Awectda Nria «odrijues fí» 03 Cfifico
UjM Corporate 02, Sib 710 7» Andjr. Ponta Da Atca Crp: 65.073 300. Uo lui» • MA,
Crej: 27.8StS22/(W0i-70. BEPBtSEhTANTÍ-. WUilNGTON UMA BACELAR - l"
S01.12/.613-49. VAIOR CO CONIRAIO; RS 4S2.6S2J3 (quavoteriWS « onquerla « dois
mil. seiSDintov e citeniri e dois reais í Uinta « tris. cuniavos). Praao dv tsecuçla; 03 (Ués)
meses d«s. VWENOA OO CONIRAIO; até 31/17/2630. BASE IIGAL: tei federai n» 8666/93
e Sll*:aç6es

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

AVISO DE UCrtAÇÃO PÚBLICA
TOr.tADA DE PREÇOS N* 9/3020

A Prefeitura Mueicipal de S3o L'uit Contiga do MaranhSo. Estado do friaraithío,
AtravCs da Comissío Femianerste dc üctcaçSeCPi, fnsutuiJ.t peb Portstia n» C0i/2i720 d«
02 de Unelro do 3020, iorn.t puolico que teali/ara as lübXmlit (ífnr horas) horirio lool
dodia ICrfe Uert-mbru Ov 3020, na Sala da CBrn ssâo Peonjn»«te «le litítnçLies, locaíiatfa

HercuUno Parqa. nt i20. Centro da Slo luis GocMAa Co Marâiús.5o. IkiUcOo na
modalidade Tomada do Preço», do tipo menor preço, sob o rcjiiT^ de empreitada por
fv-eço jtoíwi tendo por objeto a Conlrawçio ce emprew c»pee'aliaad3 oa occuçio de
«.-riçDS de 'ecupcraçSo dc estradas vidnsi». tfe onédo com eonvSisio rs» 8461.00/2019.
S'.CONV H» 837015, firmjrdu enUe o Minlstére do De;envo.‘v'fneoto Regional - Companhia
ds Ocsenvelvimento do Vale do SSo Franrisco - CODIVASF e o MurW^o de Slo Isis
Genuga do MafanhIo/M.V conforme tdnal e Amams. ru forma da lei federal r>* 8666 de
71 de luníso de 1993 c suas a teroçBeA lei Cempenscular r>*. 123/2036 alterada pct» let
Ccmplementar n» 1S7/1014 e demais n«mas pertinentes i espédv. Q Ed.-tal • seus /Vievai
ul2o i dHpasít»» dos ottcirsSâdos no endereço supra, d* L< 4 6» »e«a. nO horário das
OíhOOmin is i2h00min horas, onde poderio Ser catMiiUados graiuiiamenie c*. obtidos
mcrfianlc o reeolsimenW da unoArtâncta dt RS 27j>4 (uiru e sete rcap o ses«nU e
p-jatro ecetavosl. que 'rirverá ser feito através de OAM. fstlifceimínios adeionais no
rrutsmo rndereçn

na

SAd Uá( Conrega do Marar.l»3u • MA. 23 de Novembro de 2020.
RAMbL lUlS .MORAIS ARAÚJO

Presidcr.te ria CPL

tf ^19^1 «J* ICP
e: (Mt tf»
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AUTOATENDIMENTO

SEGUNDA VIA

SISBB

13/12/2b21 -

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE OE

TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL

PREF MUNC PAST BONS FPH

8198108 L98

TED -

CLIENTE;

AGENCIA: 8.087'X8198-1 CONTA:

FINALIOU}E: 01 CREDITO EM CONTA

REMETEM TE : PREF MUNC PAST BONS FPM

104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SAO 30A0 DOS PATOS MA

BANCO;

AGENCIA: 3566-1

CONTA; 6.647.125-6

município OE PASTOS BONSFAVOREC[DO:

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

VALOR:

DEBITO =M: 13/12/2021

5.952,38

DOCUMEMFO: 121304

AUTENTIIACAO SISBB: 2.9F3.C72.E75.6C4.9AE

Transaçê i efetuada com sucesso por: JA839867 PAULO E A RIBEIRO.

1/1https;//autoati r>dimento.bb.com.br/apf-ap]-autoatendimento/index.html?v=2.3.31#/template/-2Fconsultas''2F869-1.bb


